
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2026 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, a 

realização da extensão de rede nos trechos 

compreendidos da casa de Dona Olendina, 

em frente à antiga escola, até a casa de 

Floreci, bem como da subida da 

comunidade de Arerá até a ponte sobre o 

Rio Arerá. 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 
conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 
desta indicar ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Mobilidade e 
Serviços Urbanos, a realização da extensão de rede nos trechos compreendidos da 
casa de Dona Olendina, em frente à antiga escola, até a casa de Floreci, bem como 
da subida da comunidade de Arerá até a ponte sobre o Rio Arerá. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa atender uma importante reivindicação dos moradores da 
comunidade de Arerá, que há tempos aguardam melhorias na infraestrutura elétrica da 
localidade. A extensão da rede elétrica nos trechos mencionados será de grande 
importância para garantir mais segurança, comodidade e qualidade de vida às famílias 
que residem na região. 

Além de proporcionar melhores condições para o dia a dia da população, a ampliação da 
rede contribuirá para o desenvolvimento da comunidade, oferecendo mais dignidade aos 
moradores e fortalecendo o acesso a serviços essenciais. Trata-se de uma medida 
necessária para atender adequadamente a população local, promovendo mais bem-estar 
e melhores condições de convivência para todos. 

Diante da relevância da demanda, solicitamos ao Poder Executivo a devida atenção e 
empenho para a realização desta importante obra. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 01 de junho de 2026. 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
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